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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

Aumento da taxa de vacinação e melhoria da cooperação interdepartamental 

 

Desta vez, com a confirmação dos novos casos de COVID-19, o Governo iniciou 

imediatamente testes de ácido nucleico a toda a população. Ao mesmo tempo, o 

Chefe do Executivo anunciou em conferência de imprensa que esperava ter a 

epidemia controlada no prazo de 14 dias, para que a economia e a sociedade de 

Macau pudessem voltar à normalidade. Esta forma de agir reflecte o princípio de “ter 

por base a população”, subjacente à acção governativa. 

Porém, olhando para a situação no nosso País e no resto do mundo, verifica-se 

que a epidemia reaparece várias vezes, e para a controlar radicalmente, é preciso 

aumentar a taxa de vacinação. Em Macau, o número de pessoas vacinadas ascende 

a 290 mil, e a taxa de vacinação é de cerca de 40%, estando muito aquém de atingir 

o objectivo da barreira imunológica. Muitos cidadãos, especialmente os idosos, não 

compreendem a importância da vacinação, e há pessoas que consideram que Macau 

é suficientemente segura para não haver necessidade de se vacinarem. Estes casos 

confirmados vieram alertar toda a gente para não se negligenciar a situação, porém, 

continua a haver pessoas que acham que estar vacinado não significa estar 100% 

imunizado, e mesmo com a vacina podem, eventualmente, ser infectados, por isso, 

optam por não se vacinar. Só que, segundo os argumentos de especialistas, mesmo 

que se contraia COVID-19 depois de se estar vacinado, a probabilidade de ocorrência 

de sintomas graves é muito menor. Mas, como há casos de pessoas que se sentiram 

mal depois da vacinação, há quem tenha dúvidas sobre a respectiva segurança. Tudo 

isto carece de esclarecimentos por parte do Governo da RAEM, no sentido de acabar 

com os mal-entendidos e as preocupações, para que as pessoas vão tomar a vacina 

de forma voluntária. 

Foram precisos apenas três dias para a realização de testes de ácido nucleico a 

quase toda a população, o que demonstra cooperação e determinação do Governo e 

da população na luta contra a epidemia, mas também veio revelar alguns problemas 
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e deficiências. Por exemplo, no primeiro dia, os cidadãos com e sem marcação prévia 

deslocaram-se ao mesmo tempo aos postos de testes de ácido nucleico, causando 

longas filas e confusões, o que poderia facilmente dar azo a contágios colectivos. Mas, 

mesmo assim, o Governo não enviou pessoal para manter a ordem, nem alertou os 

cidadãos para manterem a distância de segurança, de um metro, nas filas. Segundo 

alguns cidadãos, receberam notícias, através dos meios de comunicação social, de 

que podiam fazer a colheita por zaragatoa orofaríngea em qualquer posto, mas, afinal, 

só depois de chegarem ao local é que foram informados de que só podiam fazê-la por 

zaragatoa nasofaríngea, por isso, questiona-se a falta de comunicação entre os 

serviços do Governo. Os cidadãos esperam que o Governo divulgue as informações 

só depois de tudo estar organizado e de forma uniformizada, para evitar confusões. 

Assim sendo, interpelo sobre o seguinte: 

1. Para além do reforço da divulgação, de que outras medidas dispõe o Governo 

para aumentar a taxa de vacinação, a fim de se criar uma barreira imunológica em 

Macau? 

2. O Governo afirmou, recentemente, que ia recrutar voluntários para prestar 

apoio aos testes de ácido nucleico. O Governo vai incentivar a participação dos 

estudantes de medicina das instituições de ensino superior de Macau? Existe algum 

plano concreto para a formação de voluntários? 

3. Como é que o Governo vai melhorar o sistema de códigos de saúde e garantir 

a estabilidade do sistema de marcação de testes de ácido nucleico? 

 

6 de Agosto de 2021 

 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Zheng Anting 


